
isenção enem 2019

CPV CEASM MARÉ



Onde: https://enem.inep.gov.br/

https://enem.inep.gov.br/


Quem tem direito à isenção:
último ano do ensino médio 

na rede pública;
em escola 

da rede pública bolsista integral na rede privada
renda per capita igual ou inferior a um salário mínimo e meio

Número de 
Identificação Social (NIS), único e válido

meio salário mínimo



passo-a-passo:

●

● Lei nº 12.799, de 10 de abril de 2013

● Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 



A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO E O 
FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES 

SÓCIO-ECONÔMICAS NÃO PODERÃO SER 
ALTERADOS!

PREENCHA COM CUIDADO!



Para quem tem inscrição no cadúnico: 

CadÚnico
iguais 
Receita Federal

Você precisará do número de identificação social -  NIS



para quem faltou o enem em 2018...

Onde:

Documentos aceitos para justificar a ausência: 

https://cpvceasm.files.wordpress.com/2019/03/relacao_de_documentos_justificativa_de_ausencia.pdf
https://cpvceasm.files.wordpress.com/2019/03/relacao_de_documentos_justificativa_de_ausencia.pdf


Não consegui isenção… E aí:
22 a 26 de abril de 2019

 2 de maio de 2019

Aí você deve que enviar os documentos de acordo 
com a situação.



1 - se concluinte do em em escola pública:
● Declaração escolar está cursando a última série do 

ensino médio em 2019
rede pública



2-  Lei nº 12.799, de 10 de abril de 2013 - concluiram 
os 3  anos em escola pública ou particular com bolsa + 
renda por pessoa de até um salário mínimo e meio:

Identidade CPF

Declaração escolar escola pública
particular na condição de bolsista



O que é aceito para comprovar renda:

isso vai depender do que você declarou na hora de 
fazer a inscrição. Por isso, faça com cuidado!



O que é aceito para comprovar renda:

autônomos trabalhadores informais

(CNIS)

extrato bancário 
identificado, com o valor do crédito do benefício. 



O que é aceito para comprovar renda:

seguro-desemprego e do FGTS. 

valor da pensão alimentícia



O que é aceito para comprovar renda:
Declaração original da pessoa que concede ajuda financeira ao 

interessado

Comprovante de residência 



3 - Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 -vulnerabilidade e 
cadúnico

cartão Número de Identificação Social (NIS) 

 documento


